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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº O 1.G DE f.Q DE o fh// DE 1 . 995. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Estamos encaminhando, para a elevada aprecia-' 
~ 

çao dos Senhores, o Projeto de Lei em anexo , que tem por objetivo ' 

obter desse Poder Legislativo autorização para efetuarmos a doação • 

dos lotes 1, 2 e 3 à Diocese de Barra do Garças-UI:T. 

A Donatária pretende com o recebimento daque- ' 

les imÓveis doados, constrQir uma igreja catÓlica no local. 

Como , a doadora não está necessitando daqueles 

imÓveis, sua ocupação por uma entidade religiosa, é melhor que virem 

a ser invadidos por grileiros profissionais . Além do mais , a solici 

tação está embasada em um abaixo assinado dos moradores daquele 

bairro, prova de que estão realmente precisruLdo de um templo 

suas meditações religiosas. 

de solicitação da 

res. 

Sem mais , 

Atenciosamente , 

GABINETE DO PREFEITO 

para 

de 1. 995. 

WIU!AR P~~ FARIAS 

Prefeito I\Turlicipal 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI NQ DE {Q DE DE l. 995 · 

11 Dispoe sobre doação de 

imÓv el à entidade que meneio 

na." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS , 

ESTADO DE MATO GROSSO, SR. WILMAR PERES DE FARIAS, faz saber que a 

Câmara ~bnicipal aprovou e ele sanciona a s eguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Prefeito Municipal auto-

rizado a doar à ''DIOCESE DE BARRA DO GARÇAS-MT", inscrita no CGC sob 

o nQ 15.051.956/0001-90, com sede à Av. :Hini stro João Alberto, sjn, 

os lotes nQs 01, 02 e 03 da Quadra "R'' do l o teamento "Domingos Ma- 1 

riano ", nesta cidade, com os seguintes limit es e confrontaçÕes, cons 

tantes do Mapa anexo, que fica f a zen do parte integrante desta Lei. 

Art. 22 - Os imÓv eis doados destinam-se à 

construção e funcionamento de uma Igreja Cat Ólica da Donatária. 

Art. 3º - O nao cumprimento da destinação 
~ 

da doação a que menciona o Artigo anterior, implica na reversao au-

tomática do imÓvel ao Patrimônio ptiblico Mun icipal. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publi-cação. 

Art. 5º - Revogam- se as disposiçÕes em con 

trário. 

de oYu} de 1995-

FARIAS 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
,. Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

L A U D O D E 

A Comissao Permanente de Avaliação da Prefei 

tura ~bnicipal de Barra do Garças-MT., reuniu-se para avaliar os 1~ 
'# 

tes locados sob os nQs. 01, 02 e 03 da Quadra "R" do loteamento de-

nominado "Domingos Marianorr, nesta cidade. 

A comissão de Avaliaç ã o apÓs visita "in loco" 

e tomando por base o valor comercial daquele setor, decidiu por un~ 

~ nimidade avaliar os referidos lotes em R$ 320 ,00 (trezentos e vin-

te reais) cada lote. 

Barra do Garças, 28 de março de 1.995. 

A Comissão 

( 

CÉsAR NATA/;G~ 
PreZ~n~: -\) 

~~~-
GUILHER AN DES ~LvA' JUNIOR 

Membro 

ELSON sANTOS 
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Ao Exmo. Sr. Miguel Moreira da Sil~a- MD. Vereador de Barra do 

.r Garças - JfT. 

.Aba ix·o Assinado 

, 
Nos)abaixo assinado, moradores do Bairro Jardim Domingos 

, 
Mariano, vimos atraves deste solicitar a V. Exa. que encami-

nhe 'requerimento ao Prefeito Mu icipal sol i c(tando os lotes 

locados sos n~ 08, 09, e 10 entre as ruas ào Contorno são' 

Marcos e l"ndepend;ncia no referido bairro, sendo esta 
, 
are a, 

' pertencente ao Municipto. 
, 

Ã referida area sera destinada para ed i ficação de uma t-
, 

greja Catoltca pois não dispomos de um tem plo religioso no ' 

citado Bairro, dificultando assim as Celeb r açÕes Eucarlsti

cas, ReuniÕes ·da Pastoral da famtlta, grupos de Curcilhos e 
N , , , 

da Renovaçao Carismattca Catoltca. A area deve ser doada a ' 

Diocese de Barra do Garças inscrita no C.G. C X.F. nl 15.051. 

956/0001. 90 consede. A11. Mtn istro João 11 berto s/n~ neste ' 
• 

muni c ipio. 

Barra do Garças, 07 de Março de 1995. 

Jloradores Endereço 
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Dr. Raimun lodrigues Santana 

OAB-1.788- - Procurador Geral 
Portoria n ° 2710 • 23/02/90 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

P A R E C E R 

A Projeto de Lei n~ 016/95 

de autoria do Poder Executivo Muni-

cipal 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

analizando o Projeto de Lei mencionado, oferece PARECER 

FAVORÁVEL, por entender que o mesmo é legal e consti tu

cional. 

Sala das Comissões da câmara 

Municipal de Barra do Garças-MT., em 

DA NOGUEIRA 

emblro 

Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças -:- Mato Grosso 



- r --
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

VOTAÇÃO 

ÁIRTON -~LMEIDA ~OGUEIRA ~ 
--- - ------------------H-----H\._t....~;a~~~---1 

Clodoaldo Alves da Silva 

'-' _ NA IUIZA TEIXEIRA AGNELLI 
==~~~----------11~--~~~~ 

v A_ TONIO :_DE F~ ... AS "' 

CELSO MAaTINS SEOHR 
-------------~:~--~ 

GONÇALO D~ OLIVE._'I_RA_ C_O_S_T_A_ N_E_T0 _____ 
11 
____ -I~~~~n~--l 

Lázaro Sipriano de Carvalho 

Lourival Moreira da Mata 

JOANA D--t RG R'Qp.HA 
---- - --------------------1:-----11---'-'~-11--""---1 

. iiGUEL M REIR DA SILVA 
-- -- - - ---------~~---il-~--lr---1 -- ___Y._ALDON V ARJÃQ. - -=- __ - C\ H..:lht 

1 i 

Paulo Reis de Freitas J ~ ~d H.l_t; 
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